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CÂMARA DE BARBALHA

PROTOCOLO Nº I - 18040003/2021 – REQ Nº 295/2021

Data: 18/04/2021 – Hora: 20:54:21

 

 APROVADA
20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 22ª LEGISLATURA

Data: 22/04/2021 – Hora: 17:18:53

  

 
REQUERIMENTO Nº 295 /2021

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer que seja enviado ofício Prefeit
Municipal, Dr. Guilherme Sampaio Saraiva
solicitando que o Município de Barbalha s
adeque ao necessário cumprimento da Le
Federal Nº 13.935 de 2019. A qual determina qu
as escolas da educação básica, contenham
Psicólogo e Assistentes Sociais no quadro d
funcionários, a fim de atender as demandas d
comunidade escolar, atuando de form
multiprofissional em benefício desta.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER qu
seja enviado ofício Prefeito Municipal, Dr. Guilherme Sampaio Saraiva, solicitando que o Município d
Barbalha se adeque ao necessário cumprimento da Lei Federal Nº 13.935 de 2019. A qual determina qu
as escolas da educação básica, contenham Psicólogo e Assistentes Sociais no quadro de funcionários, 
fim de atender as demandas da comunidade escolar, atuando de forma multiprofissional em benefíci
desta.

 

JUSTIFICATIVA

O trabalho multidisciplinar entre gestores de escolas, corpo docente e demais funcionários das escolas
municipais, com psicologos e assistentes sociais, viabilizará maior eficácia da educação para autonomia
e exercício pleno da cidadania, conforme a LDB 9394/96. Atendendo discentes e toda a comunidade
escolar mediando conflitos e demandas biopsicossocial de forma holística por equipe técnica capacitada

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 18 de Abril de 2021.

DORIVAN AMARO DOS SANTOS
 Vereador(a) do PT 

 Autor 
 

 
 

Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77- Centro – CEP 63 180 000
 Fone/Fax:(0**88) 3532 3316 – cambar@netcariri.com.br

___________________________________________________________________________

 


